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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 126/019, DE 31 DEMAIO DE 2019.

  “Concede Férias o Sr.Hélio Cabral 
Lima e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2296/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor HÉLIO CABRAL LIMA lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na função de 

Motorista, mas está atualmente cedido ao fórum – Comarca de 

Cândido Sales,pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao 

período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sebastião Almeida de Oliveira 

Secretário de Administração e Planejamento 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 127/019, DE 31 DEMAIO DE 2019.

  “Concede Férias oSr.Jean da Silva e 
Silvae dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2091/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS aoservidorJEAN DA SILVA E 

SILVAlotadonaSecretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

na função de Auxiliar Administrativo o qual vem exercendo sua função 

no Fórum desta Comarca, pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, 

referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de MAIOde 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sebastião Almeida de Oliveira 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 128/019, DE 31 DEMAIO DE 2019.

  “Concede Férias aoSr.Jesuíno de 
Oliveira Diase dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2081/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JESUÍNO DE OLIVEIRA DIAS lotado 

na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na função 

de Pintor, pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao 

período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sebastião Almeida de Oliveira 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 129/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

 “Concede Férias ao Sr.Lucas Gomes 
Leite e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2085/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor LUCAS GOMES LEITE lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na função de 

Guarda Municipal, pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente 

ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sebastião Almeida de Oliveira 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 130/019, DE 31 DEMAIO DE 2019.

  “Concede Férias ao Sr.Marcos Ferreira 
Penha e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2092/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor MARCOS FERREIRA PENHA lotado 

na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na função 

de Guarda Municipal, pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, 

referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de Maiode 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sebastião Almeida de Oliveira 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº.131/019, DE 31DEMAIO DE 2019.

  “Concede Férias o Sr.Valdir Pereira 
dos Santos e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2088/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor VALDIR PEREIRA DOS SANTOS 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, onde 

exerce a função de Pedreiro, pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, 

referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de Maiode 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sebastião Almeida de Oliveira 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 132/019, DE 31 DEMAIO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Cristina Pontes 
Ramos e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2113/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora CRISTINA PONTES RAMOS lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde como Técnica em Prótese Dentária 

no CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, pelo período de 

01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao período aquisitivo de 2019.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de Maiode 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 133/019, DE 27DEMAIODE 2019.

 “Concede Licença sem remuneração 
a Sra. Márcia Novais Nunes e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o Protocolo sob o nº. 2124/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO a servidora Sra. 

MÁRCIA NOVAIS NUNES para tratar de assuntos de interesse particular,

lotada na Secretaria Municipal de Administração na função de Agente 

Administrativo, pelo período de 30/06/2019 à 30/12/2019. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 27de Maiode 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sebastião Almeida de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 134/019, DE 27DE MAIO DE 2019.

“Nomeiao Sr. Fadillo Rodrigues 

Pereira e dá outras providências” 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - Nomeiapara o Cargo de Gerentede Fiscalização de Obras 

Públicas, Contratados e Repasse do Governo Federal, o Engenheiro

FADILLO RODRIGUES PEREIRA, registrado no CREA sob Nº 92213. 

Parágrafo único – A Gerência de Fiscalização de Obras Públicas, 

Contratados e Repasse do Governo Federal estão subordinada à 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, as atribuições 

da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 27 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sebastião Almeida de oliveira 

Secretário Municipal de Administração 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 135/019, DE 27 DE MAIO DE 2019.

“Exonera o Sr. Danilo Martins 

Murta Cotrim e dá outras 

providências”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERA  do Cargo de Gerente de Fiscalização de Obras 

Públicas, Contratados e Repasse do Governo Federal, o Engenheiro

DANILO MARTINS MURTA COTRIM, registrado no CREA sob Nº 40.003-D/BA 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 27 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sebastião Almeida de oliveira 

Secretário Municipal de Administração 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 136/019, DE 27 DE MAIO DE 2019.

  “Reintegração da servidora Aline 
Nogueira Lma Alves e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2098/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – REINTEGRAR AO CARGO a servidora ALINE NOGUEIRA LIMA ALVES 

lotada na Secretaria Municipal de Educação no cargo de Auxiliar 

Secretaria. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 27 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Raniery Alves Moreira

Secretário de Educação  

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 137/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias aSra.Daise Oliveira 
da Silvae dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2111/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora DAISE OLIVEIRA DA SILVA lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de 

Saúde na Unidade de Saúde da Central II, pelo período de 01/06/2019 à 

01/07/2019, referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 138/018, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias aoSr. Dilton Campos 
Santose dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2103/019 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor DILTON CAMPOS SANTOS lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Motorista I, 

no Hospital Luís Eduardo Magalhães pelo período de 01/06/2019 à 

01/07/2019, referente ao período aquisitivo de 2018 . 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 139/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias ao Sr. Erli Lacerda 
Pereira e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2107/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ERLI LACERDA PEREIRA lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Motorista I, na 

Unidade de Saúde da Família do Distrito de Quaraçu pelo período de 

01/06/2018 à 01/07/2018, referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

17BB214773F3F194FD0B70B4F347F964

sexta-feira, 31 de maio de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00741 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



sexta-feira, 31 de maio de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00741 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 140/019, DE 31 DE MAIO DE 2018.

  “Concede Férias a Sra. Elizangela Viana 
do Vale e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2106/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora Sra. ELIZANGELA VIANA DO VALE 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família Central I, pelo 

período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao período aquisitivo de 

2019.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 141/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Glaúcia Silva 
Brito e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2110/019 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora GLÁUCIA SILVA BRITO lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Bairro Célio 

Alves, pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao período 

aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 142/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias ao Sr.João Batista 
Pereira  dos Santos e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2109/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JOÃO BATISTA PEREIRA DOS 

SANTOS lotado na Secretaria Municipal de Saúde na função de Técnico 

em Enfermagem, no Hospital Municipal Deputado Luís Eduardo 

Magalhães pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao 

período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 143/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra.Ludyane Nunes 
de Aguiar  e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2112/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora LUDYANE NUNES DE AGUIAR 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente de 

Endemias, pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao 

período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 144/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra.Juliana Santos 
Flores e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2104/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora JULIANA SANTOS FLORES lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de 

Saúde lotada na Unidade de Saúde da Família do Bairro Usina, pelo 

período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao período aquisitivo de 

2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 145/019, DE 31 DE MAIO DE 2018.

  “Concede Férias a Sra. Marli Nunes 
Ferraz e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2105/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora MARLI NUNES FERRAZ lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Distrito de 

Quaraçu, pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao 

período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 146/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra.Maria Tânia 
Gomes Leite e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2114/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora Sra. MARIA TÂNIA GOMES LEITE 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Técnico em 

Enfermagem exercendo a função Hospital Municipal Luís Eduardo 

Magalhães pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao 

período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 147/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Maria Isabel 
Brandão Silva e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2101/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora MARIA ISABEL BRANDÃO SANTOS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Técnica em Enfermagem no Hospital Municipal Luiz Eduardo Magalhães 

pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao período 

aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Interina Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 148/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra.Rayane 
Guimarães  Barros e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2108/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora RAYANE GUIMARÃES BARROS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Cirurgiã Dentista no CEO – Centro de Especialidades Odontológicas 

pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao período 

aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 149/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Tatiane de 
Souza e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2116/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora Sra. TATIANE DE SOUZA lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Fisioterapeuta no Centro 

de Fisioterapia pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao 

período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 150/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

“Concede Férias a Sra.Thais 
Nascimento Lacerda e dá outras 

providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2115/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora THAIS NASCIMENTO LACERDA 

lotada  

na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente de Combate 

as Endemias, pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao 

período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 151/019, DE 20 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias ao Sr.Alberto Viana 
Ribeiro e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2102/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ALBERTO VIANA RIBEIRO lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Técnico 

em Radiologia, no Hospital Municipal Luís Eduardo Magalhães, pelo 

período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente ao período aquisitivo de 

2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 152/019, DE 31 DE MAIO DE 2019.

  “Concede Férias a Sra. Rute Lopes 
Pontes e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2123/019. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora RUTE LOPES PONTES lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Técnica em Patologia, no 

Setor de Endemias, pelo período de 01/06/2019 à 01/07/2019, referente 

ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Maio de 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

                                            GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº 153/019, DE 29 DE MAIO DE 2019.

“Nomeia Roseli Santos Lunar, ao cargo 
de Supervisora do Programa Criança 
Feliz e dá outras providências”. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal das atribuições dispostas no art. 99, incisos V, VII e XXI da Lei Orgânica 

Municipal e considerando disposições do art. 9º, inciso II da Portaria MDS nº 

956, de 22 de março de 2018 (Ministério do Desenvolvimento Social). 

RESOLVE:

Art 1º.Nomeiara servidora  ROSELI SANTOS LUNARao Cargo de Supervisora do 

Programa Criança Feliz (PCF), no âmbito do Município.

§ 1º.A supervisão atuará na implementação e supervisão do Programa no 

município, bem como nas atividades de capacitação e educação 

permanente dos visitadores locais, planejamento e registro de visitas, e que 

representará a articulação dos serviços e das políticas setoriais no território 

com a política setorial da assistência social e outras especificadas em 

normativos próprios.  

§ 2º. A Supervisão do Programa estará subordinada à Secretaria Municipal 

de Apoio e Desenvolvimento Social, referenciada ao Centro de Referência 

da Assistência Social - CRAS. 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

17BB214773F3F194FD0B70B4F347F964

sexta-feira, 31 de maio de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00741 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



sexta-feira, 31 de maio de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00741 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES - BAHIA, EM 28 DE 
MAIO DE 2019. 

Elaine Pontes de Oliveira 
Prefeita Municipal 

SILVANA OLIVEIRA SANTOS 
Secretária de M. de Apoio e Desenvolvimento Social 

Decreto Municipal nº 016/2017
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Tomada de Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS 006/2019 

A Prefeitura Municipal de Cândido Sales – BA, em acordo com a Lei nº 8.666/93, torna 
público a licitação na modalidade TP nº 006/2019, objeto Contratação de empresa p/ a 
realização de obras civis p/ execução de pavimentação em paralelepípedos, a serem 
executadas em diversas ruas da sede do município de Cândido Sales/BA – contrato de 
repasse 1053573-47/2018. Certame: 18.06.2019 às 08h00min, Central de Compras, Av. 
Presidente Costa e Silva n° 501 – Célio Alves, Cândido Sales/BA. Edital no setor de 
licitações desta Prefeitura, através do email: licitacsales@gmail.com ou no site Municipal 
http://www.candidosales.ba.gov.br. Cláudia Efigênia Souza Dias – Presidente COPEL, 
Cândido Sales, 30.05.2019 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Contrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 153/2019 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, nº 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº 03030088-65/SSP-
BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA-
ME, estabelecida na Rodovia BR 101, S/N, km 510, Jaçanã, CEP: 45.608-750, 
Itabuna - BA, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.311.773/0001-05, neste ato, 
representada por seu representante legal, a Sra. Ludmila Sepulveda Ribeiro, inscrita 
no CPF nº 012.666.705-56, portador da CI nº. 08238111-90 - expedida pela SSP/BA, 
residente e domiciliado na Rua “J” nº 203 – Apto. 402 – Edf. Residencial Palazzo 
Imperiale, Bairro Goes Calmon, em Itabuna/BA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento parcelado de medicamentos e materiais hospitalares 
para atender o Hospital Municipal Dep. Luis Eduardo Magalhães, Farmácia Básica e 
demais Unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 374.714,00 (trezentos e 
setenta e quatro mil e setecentos e quatorze reais). 
 
DA VIGÊNCIA 
 
I – O presente contrato terá vigência de até 31 de Dezembro de 2019, contados a 
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 
8.666/93. 

 
Cândido Sales – Bahia, 14 de Maio de 2019. 

 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

  
OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA-ME 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2019 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, nº 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº 03030088-65/SSP-
BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, estabelecida na Avenida Guilhermino Novais, nº 09, Bairro Recreio, CEP: 
45.020-600, Vitória da Conquista/BA, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.886.202/0001-
21 neste ato, representada por seu representante legal, o Sr. Clovis Silveira Mattos, 
inscrito no CPF nº 176.676.822-91, portador da CI nº. 05.806.477-06 - expedida pela 
SSP/BA, residente e domiciliado na Av. Braulino Santos, 1155, Aptº 1102, Candeias 
, Vitória da Conquista/BA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento parcelado de medicamentos e materiais hospitalares 
para atender o Hospital Municipal Dep. Luis Eduardo Magalhães, Farmácia Básica e 
demais Unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de em R$ 395.202,99 (trezentos e 
noventa e cinco mil e duzentos e dois reais e noventa e nove centavos). 
 
 
DA VIGÊNCIA 
 
I – O presente contrato terá vigência de até 31 de Dezembro de 2019, contados a 
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 
8.666/93. 

 
Cândido Sales – Bahia, 14 de Maio de 2019. 

 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

  
MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2019 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, nº 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº 03030088-65/SSP-
BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa BAHIA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – 
EIRELI - ME, estabelecida na Rua José de Deus Pereira, nº 287, Bairro Caiçara, na 
cidade de Guanambi/BA, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.229.287/0001-01 neste ato, 
representada por seu representante legal, o Sr. Cássio Urban Santana Lima, inscrito 
no CPF nº 033.549.195-23, portador da CI nº. 9.404.863-00 - expedida pela SSP/BA, 
residente e domiciliado na Rua Livramento, nº 99, Bairro Ovídio Teixeira, no 
município de Caetité/BA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento parcelado de medicamentos e materiais hospitalares 
para atender o Hospital Municipal Dep. Luis Eduardo Magalhães, Farmácia Básica e 
demais Unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 114.634,14 (cento e quatorze 
mil e seiscentos e trinta e quatro reais e quatorze centavos) 
DA VIGÊNCIA 
 
I – O presente contrato terá vigência de até 31 de Dezembro de 2019, contados a 
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 
8.666/93. 

 
Cândido Sales – Bahia, 14 de Maio de 2019. 

 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

  
BAHIA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EIRELI – ME 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2019 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, nº 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº 03030088-65/SSP-
BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, estabelecida na Avenida Guilhermino Novais, nº 09, Bairro Recreio, CEP: 
45.020-600, Vitória da Conquista/BA, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.886.202/0001-
21 neste ato, representada por seu representante legal, o Sr. Clovis Silveira Mattos, 
inscrito no CPF nº 176.676.822-91, portador da CI nº. 05.806.477-06 - expedida pela 
SSP/BA, residente e domiciliado na Av. Braulino Santos, 1155, Aptº 1102, Candeias 
, Vitória da Conquista/BA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento parcelado de medicamentos e materiais hospitalares 
para atender o Hospital Municipal Dep. Luis Eduardo Magalhães, Farmácia Básica e 
demais Unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de em R$ 145.000,00 (cento e 
quarenta e cinco mil reais). 
 
 
DA VIGÊNCIA 
 
I – O presente contrato terá vigência de até 31 de Dezembro de 2019, contados a 
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 
8.666/93. 

 
Cândido Sales – Bahia, 14 de Maio de 2019. 

 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

  
MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
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Termo Aditivo

 

 

 

 

10º Termo Aditivo ao Contrato de n.º 095/2015 
Proveniente da Tomada de Preços n.º 006/2015, tendo como 
objeto a execução de obras e serviços de engenharia na 
pavimentação de diversas ruas do município, conforme 
Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária, incluindo o 
fornecimento de todos os materiais/maquinários necessários à 
execução, celebrado entre o Município de Cândido Sales e 
a empresa a CONSTRUTORA RIO PARDO LTDA-ME. 
 
 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO 
O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do contrato, para a conclusão e entrega da 
obra. Para tanto a administração utiliza-se da prerrogativa do Art. 57, §1º, da Lei 8.666/93, bem como a 
cláusula 2.3 do contrato original 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
Baseado na Lei n.º 8.666/93, altera-se a CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO e o 
contrato passará a viger até 90 (noventa) dias.   
 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado. 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 
Cândido Sales, 31 de Maio de 2019. 
 
 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA                
Prefeita Municipal                         
CONTRATANTE      
 
 
Marcos Saraiva de Morais 
Construtora Rio Pardo LTDA-ME 
CONTRATADA 
                     
  
TESTEMUNHAS: 
 

01. _________________________________
      Nome: 
      RG.: 

02. _________________________________
      Nome: 
      RG.:  
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Pregão Eletrônico

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES - BAHIA 
CNPJ Nº 13.857.123/0001-95 

 
ERRATA – Pregão Eletrônico  Nº 002/2019 

 
Objeto: Contratação de empresa para a locação de mão de obra e de prestação de serviços de apoio à gestão de 
atividades nas áreas de saúde, inclusive locação de equipamentos científicos, médicos e hospitalares; locação de 
mão de obra e prestação de serviços de apoio às Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer, Administração, 
Assistência Social, Obras e Infraestrutura, compreendendo os serviços em geral de conservação, manutenção, 
coleta de lixo e de resíduos sólidos; limpeza de ruas; monitoramento de repartições públicas do município, suas 
áreas externas, e ainda serviços de condução de veículos, recepção de alunos, manutenção dos jardins e praças 
do município e outros espaços públicos  (serviço de jardinagem e serviços diversos de manutenção de 
infraestrutura)  e desenvolvimento de projetos culturais e organização de feiras. 
 
No Contrato nº 162/2019 do Pregão Eletrônico 002/2019. 
 
ONDE SE LÊ: 
 4.1.  ...objeto do Edital do Pregão Eletrônico Nº. 002/2019 e da Ata de negociação feita pelo pregoeiro.  
 
LEIA-SE: 
4.1.  ...objeto do Edital do Pregão Eletrônico Nº. 002/2019 e da Ata de negociação feita pelo pregoeiro. Os 
valores serão contabilizados: 60% (sessenta por cento) em mão de obra e 40% (quarenta por cento) com 
insumos.  
 
Cândido Sales-BA, 31 de Maio  de 2019. 
 
                                                                    Nádia Maria Silva Xavier 

Pregoeira Municipal 
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